
17/11/2021 09:14 SEI/CMPA - 0297970 - Minuta de PLL (Projeto de Lei do Legislativo)

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=323313&inf… 1/2

MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

Exposição de mo�vos

 

Os sociólogos são profissionais capacitados que desenvolvem e utilizam um conjunto variado de técnicas e
métodos de pesquisa para o estudo das coletividades humanas, interpretam os problemas da sociedade, da
política e da cultura. Esses profissionais atuam nas áreas de ensino, pesquisa e planejamento, além de darem
consultoria e assessoria a ONGs, empresas privadas e públicas, associações profissionais, entre outras
entidades. A sua formação tem sua matriz em Ciências Sociais e é estruturada tendo como eixos principais
três grandes áreas: sociologia, antropologia e ciência política.

 

Esses profissionais são capacitados a entender e questionar as relações humanas em sociedade. É a partir
dessa ciência que podemos fomentar discussões políticas, econômicas, religiosas etc. e compreendê-las
através de fenômenos sociais. Apesar de ser uma profissão com ampla base teórica, algumas de suas
ramificações necessitam de profunda análise e estudo de campo. Em suma, os sociólogos são responsáveis
por investigar a realidade social através de pesquisas e levantamento de dados.

 

A nível mundial, o campo da sociologia engloba expoentes históricos, como Émile Durkheim (1858-1917),
fundador da escola francesa e um dos pais da sociologia moderna; Karl Marx (1818-1883), nome
referenciado em relações sociais e de classe; Max Weber (1864-1920), também um dos fundadores da
sociologia moderna e estudioso da sociologia da religião; e Theodor W. Adorno (1903-1969), um dos
“filhos” mais expressivos da Escola de Frankfurt. Já entre as principais referências da sociologia no Brasil,
estão Gilberto Freyre (1900-1997), Sérgio Buarque de Holanda (1902-1982), Florestan Fernandes (1920-
1995) e Darcy Ribeiro (1922-1997), Ruth Cardoso (1930-2018) e Fernando Henrique Cardoso (1931). Eles e
outros mais publicaram obras tidas como clássicas no que se refere ao pensamento da formação da sociedade
brasileira.

 

O dia 10 de dezembro, data proposta para homenagear essa profissão, se refere ao dia da sanção presidencial
à Lei 6.888 de 10 de dezembro de 1980, quando foi reconhecida a profissão liberal de sociólogo no Brasil,
deixando de ser uma simples ocupação e equiparando-se a certas atividades com direito a honorários, a uma
estrutura sindical adequada e à representação coletiva dos seus interesses como categoria profissional de
nível superior.

 

Pelo exposto motivo, pela relevância da representação da profissão, proponho meritoriamente que nossa
cidade reconheça a profissão através da inclusão da efeméride Dia do Sociólogo no Calendário de Datas
Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre.
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PROJETO DE LEI

 

 

Inclui a efeméride Dia do Sociólogo no Anexo de lei n° 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de
Datas Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre -, as alterações posteriores,
realizado no dia 10 de dezembro.

 

 

Art. 1° Fica incluído a efeméride Dia do Sociólogo no Anexo da Lei n° 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre -, e alterações
posteriores, realizado no dia 10 de dezembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 04/11/2021, às
20:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0297970 e o código CRC 8752E4D0.
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